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ARNALDO SUSSEKIND DÉLIO MARANHAO 

P A R E C E R 

I-DA CONSULTA 

1. A Fundação de Tecnologia Industrial-FTI Endere çou-nos 
a ·seguinte exposição: 

"A FTI é uma pessoa jur{dica de direito privado, 
·sem fins lucra tivos, originalmente crieda pelo W~
nicipio de Lorena-SP, em 1969, que veio a ser ob -
jeto de intervenção e consequente supervisão gover 
namental, de 1978 a 1980, com vistas a reseu~~dar
os j.nvestimentos nela realizados por di versos Ór -
gãos federais. 

Durante este periodo, entretanto, a FTI aumentou 
enormemente seu quadro de pessoal, passando ee 200 
empregados, em meados de 1977, a 780, em fins de 

8 , , 19 o.os problemas d~ decorrentes levaram, porem , 
a uma séria crise financeira, agravada pela situa
ção econômica que o pa{s atravessa e, ainda, pe
la distribuição espacial desfavorável dos emprega
dos ~ · laboratÓrios, sendo a pesquisa realizada no 
Rio, enquanto o de senvol vim.en to experi..m.en tal e en
sino estavam localizados em Lorena. 
Assim, era urgente a transformação da FTI, ;nsan
do à remoção dos obstáculos citados, trazendo-a p~ 
ra um tamanho administrável (o pessoal foi reduzi
do em 20% em 1981 e em 30% em 1983) e instalando-a 
em Lorena, onde haviam sido realizados investimen-. ' , tos de grande porte, a f1m de atender as areas de 
atuação da entidade. 

Em consequência, era necess~rio transformar as uni 
dades de opere.ção(Departamentos Técnicos-Bionergi; 
e Metais Refratários- e Administrativo-apoio) com 
seu pessoal já qualificado, e altamente especj.ali
zado, e, portanto, de dif{cil recrutamento no res
trito mercado de trabalho de Lorena. 
Permaneceram sediados no Rio apenas 
tenedora", tendo aB funcões de aJ. ta , -e o"Nucleo de Estudos" que traça as 
ções para a captação de recursos. 

a "En ti dada r:an 
administração; 
diretrizes e !! 

Este é, em resumo, o histÓrico da FTI, cabendo 
da esclarecer que: 

ain -

·---~·-· .... ------ r- - --~--
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2. 

que si tos: 

a) as transferências·tiveram caráter definitivo; 
b) a FTI não tem com seus empregados contratos de 

trabalho escritos; 

c) foram asseguradas, aos trro1sferidos, as seguin -
tes vanta.gens: 

-passagens terrestres, j_ncluindo dependentes de
clarados; transporte dos pertences; auX:Ílio-fi
nanceiro, paeo em parcela única, pré-fixada., a. . , - / t1tulo de compensaçao de gas tos presum1veis de-
correntes da mudança; licença de 10 (dez) dias 
Úteis, a titulo de trânsito. 

d) foi feita uma consulta pré\~a, para &~uência ex 
pressa do empregado a ser transferido; 

e) aqueles que não aceitassem a transferência e~ue 
vido a sua qualificação profissional e nÚmero -
de vagas, não pudessem ser aproveitados no Rio, 
teoricamente seriam demitidos sem justa causa, 
embora, na prática,a FTI tenha lutado para · que 
isso não acontecesse, . colocando o maior nÚmero 
de pessoas poss1vel no Instituto Nacional de 
Tecnologia -IHT, Órgão do Ministério da IndtÍs 
t . d (I , • r1a e o vomerc1o. 

f.) o reajuste salarial do pessoal lotado no Rio é 
feito em maio e novembro, enquanto que o de Lo
rena ocorre em março e setembro. Ora, como as 
transferências ocorreram em fevereiro p.p., 
ou seja, 3 meses apÓs o reajuste do Rio, q~~do 
chegou março, o reajuste foi dado de forma pro
porcional, ou seja, 4/6 do ind.ice daquele mês 11 • 

Em face do exposto, a Consulente formula os seguintes 

"A-~ llcita a transferência ocorrida? 

B - Cabia o pagamento do adicional de 25%? 
C - Está correta a proporcionalidade aplicada so -

bre o reajuste de março/83 para os transferi -
dos?" 

II - DA TRANSFERf:NCIA DOS EMPREGADOS 
DA CONSULENTE 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) cons~o~, co-
mo regra, o princ{pio da inalterabilidade do contrato de traball1o por . 

---- . - -- ·-
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ato Unilateral e , quando em prejuizo do empregado, mesmo por ato 
bilateral (.~xt . 468). Mas , no artigo seguinte , adotou disciplina es 
peci~l para n ~ransferência de loc al de trabalho, admitindo- a . se o 
empregado de x a sua ·~~uência (ato oilater al) e atribuindo ao empre
gador, em determinadas hipÓteses, o direi to de ordená-la (ato uni ~ 
~ateral). 

4. Com efeito, dispÕe o art5469 da CLT, com as modifica-
çÕes advindas a lei nQ 6. 20 3, de 1975 : 

5. 

"Ao empregador é vedado transferir o eEpregado , 
sem a sua anuênci n, para localidade dive?sa da que 
resultar· do contr~to, não se considerando transfe -
rência a que não acarretar necessariamente a mudan
ça do seu domic{lio 

§ 12 - Não estão compreendido's na proibição deste 
artigo: os empreendes que exerçam cargos de co~~; -
ança e aqueles cujo s contratos tenham,c omo condicão 
implÍcita ou ex~licitn, a transferência, quando es
decorra de real necessidade de serviço. 

§ 22- É l{cita a transferência quando ocorrer~
tinção do es t abelecimento em que "trabalhar o emgoegaoo. 
§ 32 - Em caso de necessidade de servico o empre -
gador poderá transferir o empregado para localida
de diversa da que resultar do contrato, não obst~~ 
te as restriçÕes do artigo anterior, mas, nesse c~ 
so, ficará obrigado a um pagamento sunlementar ntul 
ca inferior a 25% (vinte e cinco por cent o) dos sa 
l~ios que o empregado: percebia naquela ~ocalida: 
de, enqwp1to durar essa situação" (gri:t:,os nossos). 

As despesas resultantes da transferência, em qualquer 
caso, correm por conta do empregador (Art. 470). 

6. Por conseguinte, deixando de lado a hipÓtese d1. irans-
ferência de empregado de confiança, que não interessa à Consulente, 
cumpre concluir: 

a) a transferência, ainda que definitiva, com a qual 
concorde o empregado, não requer motivação; 

b) a transferência definitiva do empregado que exerce 

- -~· .. __ .,. .. ____ ..,,...._._...,... ____ ._.~ 
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, 
cargo efetivo podera ser determinada pelo empr~ 
gador, se o correspondente contrato de traba -
·lho contiver cláusula exp]!{ci ta ou impl{ci ta àe 
transfcrencibi1idade e houver 11 r~al necessid.aã.e 
de serviço 11 t 

c) a transferência defir.itira tarn.bém r-oderá ser orde 
nada se for extinto o estabelecimento em que 
trabaL~ar o empreg~do, salvo - em v~rtude do 
art. 498- se se tratar de estabilitário; 

d) a tra~nsferência nrovisÓria sÓ poderá ser deter
minada havendo "necessidad,e de serviço 11

, limi t§. 
I 

da w perÍodo em qu.e persistir essa circunstân -
cia e,du.rante esse prazo,o empregado terá direi 
to a um adicional de 25% sobre os salários que 
vinha percebendo. 

Conforme está na Consulta, os empregados lotados nos 
departamentos extintos no Bio de Janeiro, que foram ~ansferidos de 
fini ti vamente para Lorena, onde os mesmos departamentos passaram a 
funcionar, deram sua 

"' . anuenc~a expressa, 

, 
apos 

consulta prévia 

que lhes fez a Consulente. E aqueles que negaram sua anuência, 
,.. 

na o 
foram transferidos por ato unilateral do empregador. Es·te, para redu
zir ao minimo o nÚmero de despedidas sem justa causa, procurou reco
locá-los no Institut~ Nacional de Tecnologia, do 1ünistério da IndÚs 
tria e Comércio. 

8. In t . , 1 ' , ques ~onave , portanto, a luz do estatu~do no art.469 
da C~T, a juris~icidade das referidasiransferências. 0 que ao empre-
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(.. 

/ ....... , 
5. I I 

, aJ. , . '... . t t ,. , ttador e vedado, ress vadas as r...:Lpo t-eses prevJ.s as nos res :paraer~ 

fos desse artigo, é "·transferir o empregado sem a sua anuência 11 (ca.: 

E:_t t do axt. c i t. ) 

9. Iemais disto, a Consulente custeou todas as despesas re 

sultantes das tra.'tlsfer·ências verificadas, obs.ervando, assim, o dis

posto no art. 470. 

10. Porque houve prévia e expressa concordância por parte 

dos empregados transferidos, torr~~se desnecessário examinar se a 

situação descrita na Consulta configura., sobo,prisma jur{dico, a ex

ttnção de estabelecimento (unidade técnica produtiva) no Rio de Ja -

neiro e na sua criação no MunicÍpio de Lorena - hipÓtese em que se -

ria licita a transferência dos respectivos empregados por ato unila

teral do empregador, com fundamento no § 22 do mesmo art. 469. t qQe, 

consoante a lição da doutrina, 9 estabelecimento não é removível; é 

local. Assim, 

n. 

"se o empregador encerra as portas do estabelecimento 
em que trabalha o empregado, abrindo outro com igual fi 
nalidade econômica em ~ocalidade diversa, não se pode ; 
juridicamente, sustentar que o segundo estabelecimento 
seja o mesmo, antes existente ••• Desde o ângulo jur{di -
co, o ant~go estabelecimento terá desaparecido, surgin
do em seu lugar~ um novo" (22 signatário deste Parecer, 
"Instituição de Direi to do Trabalho"; Rio, Frei tas Ee.s
tos, 8~ ed., 1981, vol. I, págs. 513/4. Wo mesmo senti
doa JOSÉ MARTINS CATHABINO, "Contrato de Dnprego 11 , Rio, 
Ed. Trabalhista~,l962, págª. 229/30; CÁSSIO NESQUITA 
BA.BBOS JR., "Transferência de Einpregados", S. Paulo , 

. LTr., 1980, pág. 232; · OCTÁVIO BUENO MAGANO, "Lineamentos 
de Direi to do Trabalho", S. Taulo, LTr., 2 ª ed., 1972 , 
págs. 14 7/8; ANTONIO LAM.ABCA, "Contra to Individual de 
Trabalho", S.Paulo, B.T., 1969, pág. 177, MOZ.ART RUSSO
MANO, "O empregado e o empregador",S.Paulo, LTr., 5'! ed., 
pag. 190). 

In casu, porém, como já foi enfatizado, as transferên --cias nao foram impostas por ato unilateral do empregador, posto que 
, 

ocorreram por mutuo acordo entre a Consulente e os empregados removi 
dos. Tolli tur qulEstio. 

- . 
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12 . :tntes da Lei .nº 6 .. 203; de 1975 , que deu nova r edação aos ar ts . 

469 e 470 da CLT, transcri tos no -. 4 deste ParecEr , o adicional de 
257" era tFdtado no art . 470 , alusivo à tra~~fe~ência p~ovisÓria por 
necessidade de serviço . Co~ a nova lei , a dis~osição, sem Qualquer al
ter-ação , passou a co:1stituir o§ 3º do art . 469 . :E CASSIO : ·.~SQUISA BA .• -q

ROS esclarece a propÓsito : 

1'Co:no s e pode ver clarc:::le .te da t ra:nit ação l egislativa da 
Lei nº 6 . 203, el e 17 .04 . 75 , operou.- se mero trans~lante da 
nor~a do art . 470 da C~T ;ara um§ 3º do art. 469 da CLT , 
s em outro objet i vo que rillo o de , segundo o legi slador, dar 
às normas disc i plinadoras da t ransfer ência melhor confor -
.11aç ã.o legislativa". (Cb .cit ., pág. 255 ). 

13. Mas é irrelevante, a nosso ver, que se trate de disposição in-
serida no cauut ou num dos parágrafos do artigo. O que deve ter relevo, 

para o intérprete, é que somente o § 3º do art. 4ó9 trata da tra:1sferên 
cia provisÓria uor necessidaje de s ervi ço e só ele determina o pag~en

to do adicional ao empregado "enquanto durar essa si tuacão'!~ u:na norma 

que se . basta a si mesma e o seu comando concerne apenas à situação nela 
descrita. Daí ter afirmado o 1º signatário deste Parecer: 

"Somente na hipÓtese de transferência :provisÓria por necessi 
dade de serviço será devido,ex-vi~le gis, o adicional de 251 
sobre . os salários" ( "CO!nentários à CLT e à Legislação Com:pl~ 
mentar", Rio, Freitas Bastos, 1964, Vol.III, pág. 469. No 
mesmo sentido:CASSIO MESQUITA BARROS, ob.cit., pág.255; ALUI 
SIO SAMPAIO , "Revi sta Direito do Trabalho", S.Paulo, R.T. , 
1976, nº 1, pág. 31; AMAURI Irl.ASCARO NASCIMENTO, "Compêndio de 
Direito do Trabalho", S.Paulo, LTr., 1972, pág. 321; MOZART 
RUSSO~dANO, "Comentári o à CLT", Rio, Konfino, 8ª ed., 1973 , 
vol. II, pág. 679). 

14. A diferença de tratamento, quanto à remuneração, entre a trans -
ferência definitiva e a provisÓria se explica porque nesta Última, comu

mente, o empregado continua a ter despesas na localidade onde está inte
grado com ânimo permanente. Essa circunstância é sublinhada por ROBERTO 

BARRETO .PRADO ("A transferência de empregados em face da Lei nº 6.203pde 
1975", in "Revista de Direito do Trabalho" cit., nº 1, pág. 47) • 

• ....---·.-,---_.·-- p- ... •· -... -·-------------... -
---.....--~--·-· ...,. .. --..... ~---~ 
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15. Por tnd.o isto, tcrnou- s€ iterativa a jurisprudência do TRIEU-

N.~L SUFERICR DO TH:~BAIJ:o sobre c tGina: 

16. 

17. 

•:o p agamento do adicional de transferência (25%) é devl
do~ apenas, nas hi_Ótcses do § 3º do art. 469 da CLT 1 
em sua redação inicial. não se pode determinar seu paga
mento nos casos previstos nos §§ 1º e 2Q do reesoo dispo
sitivo" ( Ac. do :Fleno nos Z-Im ... 3, 529/79, Rel. trin. wO -
Z.ART RUSSC!.:ANO, :2. J . de 18.11. 83) . 

"Se a.stransferências , conforme cláusula contxatual, eram 
1 /t. l ' . . , . . ' egJ. J...I.D.as , exc. ue - se o l:.O. l.CJ.. ona........ que J.ncJ.ae aner .. ns 
nos casos do par~'"O"QÍO jQ do nes.mo artigo" (grifas nos -
sos. Ac. do Pleno, nos Z-RE-5 .012/77, r el. tün. REZ~IDE 
PUECH, D.J. de 03 .10. CO); 

"Adicional de tro.."lsferência. Pac{fíca é a jUJ:tisprudência 
deste Eg.Trib~~al no sentido do cabimento do adicio~?~ · 
sonen te nas tra..'1sfer&ncias :provisÓrias 11 (grifas :1oSS'õã , 
Ac. da 1ª T., no RR- 4. ll0/80,Rel. Itiin. ALVES DE AL12IDA, 
D.J. de 02.10. 81. Idem, da 2 ª T., no RR-5.331/80, rel. 
!ô.n. NELSON TAJ?AJÓS, ~ "RepertÓrio de Jurisprudência 
Trabalhista11

, de JOÃO DE Llli!A TEI::tEIRA FILHO, Rio, Frei
tas Bastos, Vol. II, 1983, pág. 980). 

, 
Tambem, o TRIBUNAL FEDEBAL DE RECURSOS assim decide: 

"Somente faz jus ao pagamento suplementar previsto no pa
rágrafo 3º do art. 469 da CLT o empregado que é transferi - -do provisoraamente para local ~ue nao o do cc:1trato de 
trabalho" (Ac. do Pleno - 1ª seção, nos E-R0-3.622, rel. 
Min. CARLOS lJADEIRA, D.J. de 22.04.82). 

As transferências focalizadas na Consulta foram ajustadas em 

caráter definitivo. Indevido, por via de consequência, o adicional de · 

que cogita o § 3~ do art. ~69 da CLT. 

!V - DO DESLOCAMENTO DA DATA-BASE 

18. Os reajustamentos compulsÓrios do salário,inclusive semes -

trais, que eram regulados pela Lei nQ 6.708, de 1979, e hoje são dis

ciplinados pelo Decreto-Lei n2 2.065, de 1983, dependem da data-base 

referente aos empregados sobre os quais incidem. Ela corresponde ao 

inicio da Vigência anual do acordo coletivo, convenção coletiva ou sen 

~--- ... ----. ~- --.... 
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tença normati~a aplicável a uma ou muis empresas, a uma categoria eco
nômica ou, se for o caso, a uma categoria profissional diferenciada,no 
âmbito da representação territorial do síndica to ou síndica tos de -~~a
balhadores. 

19. 1üma definição simplista, reza o art. 30 do precitado decreto-
lei: 

"Entende-se por data-base a de in:Ício de vigência de acor 
do ou convenção coletiva, ou sentença normativa". 

E, a seguir, dispÕe: 

"Art. 31 -Os empregados que não estejam inclui dos numa das 
hipÓteses do artigo 30 terão como data-base a data de seu 
.~,t· t 11 ~ :uno au.men o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ·• ••• ~~ • 
11 Al't, 33 -0 salário do empregado admitido apÓs o aumento 
salarial da categoria será atualizado na subsequente revi 
são, proporciona~ente ao número de meses a partir da ad
missão". 

20. A eficácia jur{dica de qualquer dos instrumentos normativos 
mencionados no art. 30 do Decreto-Lei nº 2.065 é territorial. A data
base deles resultante não acompanha o empregado llenefiçiado pelo.~ rea
justamento salarial coletivo. :Por isso, transferido para !Ltillic{p~o ou 
Estado não alcançado pelo instrumento, o trabalhador passará a ter, co 

.. mo da ta-base, a relativa à empresa em que trabalha, ou a sua categoria, . , na nova localidade. Mutatis mutandis, o mesmo correra ql3rlio:os empregados 
lotados nos estabeleciment os localizados em distintos ·munic{pios tive -
rem o reajustamento dos seus salários determinados em diferentes datas, 
por atos da administração da empresa. 

21. Destarte, se não houver coincidência entre as : datas-base per
tinentes ao empregado, antes e depois da sua transferência, cumpre ao 
intérprete adotar, no subsequente reajuste salarial, o ~rinc{nio da nro 
porcionalidade, porquanto o INPC visa aos reajustamentos semestrais.Ne~ 
tes sentido eempre se orientou a jurisprudência, sendo que a nova lei 
sobre o assunto consagrou o meamo . princ{pio em relação aos novos empre-
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gados. 

22. E certo, portanto, o c:r•itério utilizado peln, Consulente :ç<:::.ra 

o reajuste de março de 1983, aplicável aos empregados transferidos do 

Rio de Janeiro para o Munic{pio de lorer..a. 

V ~ DAS CONCIUS~ES 

N 

23. Nas seçoes I!,III e IV deste Fare.cer procuramos fundamer:ta-r 

nossa opir...ião sobre os três quesitos formulados pela Ccnsulente, os 

quais, conclusiv~ente, merecem as segQL~tes respostas: 

A - L1ci ta foi a tra.."1sferência dos empregados, por isso 
.... 

que houve prévia e expressa anuehcia dos mesmos; 

B - O adicional de 25~ é indevido, pois a tr~~sferência 

teve caráter definitivo; 

C Correta foi a aplicação do principio da proporcio -

nalidade ao reajustamento salarial subsequente 

transferência dos enpregados par~ :Wrena. 

, 
S.M.J., e o que nos parece 

Rio de Janeiro, 02 de janeiro de 1984 

' a 


